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Institui Illto Oficial. 

IDm1 JOSÉ BOLFARINI, Pref'eito do Municipio de Assis, Estado 

de são Paulo, no uso de Bll!IB atrib.lic;;õee legais, 

DECRETA: 

Artigo lR - Fica decretado, por 3(tres) dias, no Municipio de Aseis, 

luto oficial, pelo falecimento de S.Exma. Rewa. Dan 

José Lázaro Neves, segundo Bispo DioceBBno de Assis. 

Artigo 21 - Ficam euspenBBB, pelo espaço de três dias, todas as ati 

vidadee oficiais, f'eetivae e/oo. canemorativas no Dito 

do M.micipio. 

Artigo 31 -Este Decreto entrará em vigor na data de sua edição. 

01 de maio de 1.991. 

n!tar.i.ia Municipal de Aàninistração e 

AsBUl'ltoe Jurídicos, em 01 de maio de 1.991. 
·v. 
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